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RETIFICAÇÃO DO EDITAL 002/2018 
 

SELEÇÃO À PÓS-GRADUAÇÃO EM FILOSOFIA 
(MESTRADO/TURMA 2019) 

 

 

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Filosofia da UFES torna pública a retificação do 

EDITAL Nº 002/2018 referente ao processo seletivo à Pós-Graduação em Filosofia (Mestrado/Turma 2019). 

 

 

Segunda Etapa: prova de proficiência em Língua Estrangeira (inglês, francês, alemão ou italiano) que 

consistirá em tradução para o português de um texto filosófico escrito originalmente na língua selecionada 

pelo candidato no momento da inscrição. Será permitido o uso privativo de dicionário da língua escolhida, 

sem compartilhamento com outros candidatos. A prova de Proficiência em Língua Estrangeira tem como 

objetivo verificar a compreensão textual do candidato/a, ou seja, se este/esta demonstra domínio de 

conhecimentos de Língua Estrangeira que lhe possibilitem usar o referido idioma como ferramenta de 

estudos e pesquisa. A prova receberá pontuação de 0 (zero) a 10 (dez) e terá caráter eliminatório, caso o 

candidato obtenha nota inferior a 6,0 (seis), bem como terá peso 4 para fins de cálculo da média ponderada 

na classificação final. 

 

Obs.: Para fins de dispensa da prova de proficiência na segunda etapa do Processo Seletivo, serão aceitos 

como comprovação de conhecimento de línguas estrangeiras os seguintes certificados de conhecimento 

obtidos nas instituições a seguir e dentro dos parâmetros especificados: 

 

 

RETIFICAÇÃO: COMPROVANTES DE PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA ESTRANGEIRA 

 

 

ONDE SE LÊ 
 

a) língua inglesa: TOEFL (Test of English as a Foreign Language), teste com o resultado mínimo de 79-80 

pontos se executado pela Internet, de 213 pontos se por computador ou de 550 pontos se em papel; IELTS 

(International English Language Test), com o mínimo de 6,0 pontos. Ambos os testes têm validade de 3 (três) 

anos; 

b) língua francesa: certificado da Aliança Francesa, com nota mínima de 70/100 pontos, com validade de 3 

(três) anos; 

c) língua alemã: um dos seguintes certificados conferido pelo Goethe Institut: ZD ou 

MITTELSTUFENPRÜFUNG, com validade de 3 (três) anos; 

d) língua italiana: certificado do Instituto de Cultura Italiana, com aproveitamento mínimo de 60%, com 

validade de 2 (dois) anos. 

 

Esses certificados deverão ser escaneados e enviados  através do  e-mail  jafil2019@gmail.com  até  o dia  06/11/2018  

após o resultado da Primeira Etapa. 
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LEIA-SE: 

 

a) língua inglesa: TOEFL (Test of English as a Foreign Language), teste com o resultado mínimo de 79-80 

pontos se executado pela Internet, de 213 pontos se por computador ou de 550 pontos se em papel; IELTS 

(International English Language Test), com o mínimo de 6,0 pontos. Ambos os testes têm validade de 3 (três) 

anos; 

b) língua francesa: certificado da Aliança Francesa, com nota mínima de 70/100 pontos (ou nível B1), com 

validade de 3 (três) anos; 

c) língua alemã: um dos seguintes certificados conferido pelo Goethe Institut: ZD ou 

MITTELSTUFENPRÜFUNG, com validade de 3 (três) anos; 

d) língua italiana: certificado do Instituto de Cultura Italiana, com aproveitamento mínimo de 60%, com 

validade de 2 (dois) anos. 

e) línguas inglesa, francesa e italiana: Núcleo de Línguas – UFES. Serão aceitos os certificados de 

proficiência emitidos pelo NÚCLEO DE LÍNGUAS – UFES (Área de Conhecimento: Ciências Humanas, 

Ciências Sociais Aplicadas, Linguística, Letras e Artes) (http://www.nucleodelinguas.ufes.br/) na forma de 

Declaração de Desempenho Individual em Compreensão de Leitura em Língua Estrangeira com a 

pontuação mínima igual ou acima de 7,0, expedida pela Secretaria do Núcleo de Línguas (UFES). Todas as 

informações e demais providências relativas à Declaração de Desempenho Individual em Língua Estrangeira 

deverão ser buscadas pelo candidato (a) junto à secretaria do Núcleo de Línguas – UFES, ou via internet, por 

meio do seguinte site (http://www.nucleodelinguas.ufes.br/), nas datas previstas, de acordo com o 

cronograma de provas de proficiência em língua estrangeira, especificado em edital publicado pelo Núcleo 

de Línguas. O certificado terá validade máxima de 24 meses, contados a partir da data de realização dos exames. 

 

Esses certificados deverão ser escaneados e enviados  através do  e-mail  jafil2019@gmail.com até o dia  06/11/2018 após 

o resultado da Primeira Etapa, impreterivelmente.  

 

 

 

  

Jorge Augusto da Silva Santos 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Filosofia 
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